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I]STADO DE RONDÔNIA

PREFETTURA MUNICIPAL DE BURITIS
GABINETE DO PREFEITO

Í,EtN" 2266/2025

" Dispõe sobre Ábertura de Crédito Adicional Especial
por Excesso de Arrecadação no Orçamento vigente e dá
Outras Providências ".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições quc lhe são conleridas por Lei;

pAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu
sanciono a seguinte:

LEI

Art. l' Irica o Chel'e do Poder Ilxecutivo Municipal de Buritis/RO autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial por Exccsso de Arrecadação, no valor de R$ 2.964.300,00 (dois
milhões. novcccntos e sessenta e qualro mil c trezcntos reais), provenientc de recursos do Governo
Federal e do Governo Estadual, assim dislribuidos:

I RS 300.000,00 (trczcntos mil rcais), dcstinados ao custeio da Módia e Alta
Complexidadc em Saúde, oriundos da Proposta n" 63000693688202500;

II R§ 830.300,00 (oitocentos c trinta mil e trczentos reais), destinados ao Incremento
da Módia e Alta Complexidade (MAC), oriundos da Proposta n' 36000709737202500 Emenda
n" 71230005r

Ill RS 834.000,00 (oitoccntos c trinta c quatro mil reais), dcstinados ao Incremento do
Piso da Atenção Primária, oriundos da Proposta n' 360007071 19202500 - Emenda n' 60060003;

IV - RS 1.000.000,00 (um milhão de reais). destinados à aquisição de ônibus para
transporte de pacientes, oriundos da Proposta n" 0700712025-O2.

Parágrafo único. As codificações institucionais e orçamentárias correspondentes serão

incluídas em dotações especialmentc criadas na Lei Orçamentária vigcntc, conforme disposto no
Anexo lJnico dcsta Lei-

Art. 2' Os recursos neccssários à abertura do cródito especial de quc trata o art. lo serão
obtidos na forma do art. 43, inciso II, da Lei Federal n" 4.32O164, no valor de R$ 2.964.300,00 (dois
milhões, novecentos e sessenta e quatro mil e trezentos reais), provenientcs de rccursos do
Governo Fedcral e do Governo Estadual.

Art. 3' Ficam incluidas na Unidade Gcstora Prefeilura Municipal as alterações previstas
nesta Lei, com as devidas adequações na lfiilo PPA, LDO e LOA para o exercício de2O25.b
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Art. 4" Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar fichas orçamentiirias, se

necessário, para garantir a execução das ações descritas nesta Lei.

Art. 5'Esta l,ei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de
lluriti , aos três mês de dezembro do
ano c clnco.
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ANExo úxrco

DEMoNSTRATIvo Dos cttÉorros ADICIoNATs ESpECIATs

02.08.01 - SECREI'ARIA MLrNICrpAL oe seúos
10.302.1003 - cESTÃo oE pol-Írtcas E pRocRAMAs cu saúoe,
10.302.1003. 2035.0000 - naaNuutNçÃo DAS AÇÕES Do MAC-MEDIA E ALTA
COMPLEXIDADts,.AIH

02.08.01 - SECRETARTA MlrNtcrpAr- oa saúon
10.302.1003 - cesrÃo on polÍrtcns E pRocRAMAs ru saúon
10.302.1003. 2035.0000 - MANUTENÇÃo nns eçôes Do MAC-MEDIA E ALTA
COMPI,EXIDADE .AIH

02.08.01 _ SECRETARIA MUNICIPAI- DE SAUDE
10.301.r003 - cesrÃo nt polÍrlca,s E pRocRAMAS EM sAUDE
10.301.1003.2036.0000 - MANUTENÇÃo nn ereNçÀo pruvÁnre a seúos

CATEGOI{IA DE, I)ESPE,SA VALOR
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica R$ 150.000,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
R$ 150.000,00

TO'I'AI, RS 300.000,00

CATEGORIA DE DESPESA VALOR
Elemcnto dc Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Juridica R$ 830.300,00

TOTAL RS 830.300,00

VALOI{CAl'T],GOI{IA DE DESPESA

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 50.000.00

Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem, ou Serviço

para Distribuição Gratuita

R$ 70.000,00

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros
- Pessoa Jurídica Rs 530.000.00

R$ 184.000.00

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Física

T0TAL Çó/ RS 83{.000,00
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O2.O8.OI _ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
IO.3OI.IOO3 _ GESTÀO DE POLÍTICAS E PROCRAMAS IiM SAÚDE
1O.3OI.IOO3. I336.0000 - AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES _

PROPOSTA N" 07 0007 /2025 -02

TOTAI, (}ERAI,. RS 2.96.t.300,00

S RI,]IS
I) fcito M cipal

C]A'I'E(;ORIA I)}.], DESPI.]SA VAI,OR
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Iiquipamentos e Material

Permanente R$ 1.000.000,00
'toTAt. R$ 1.000.000,00
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